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DECBB'.rO P 2661 JDI 11 DI ll1VJllBBO JB 1 965.-

Aprova o reglm.ento·dos serviços atr1bu1dos 
à Biblioteca Piiblica lfanlcipal .se '8sia.-

' B1J2 BIEV'.11 Prefeito Hud.cipal. de Aaata1 uaanclo elas 
at:ribuiçõea que lha são conteridaa par lel, e 

consicleraado que ex:l.ate c:riada, atrav'• do Decreto-lei n.• 
66, de 20 de maio ele 1 9l&l, a Biblioteca Pdbuca lfaniclpal de 

.Asai•I e 
· 

coaaidjsoando que o 1111D1c!pio eatl rlvaiaente empenbado em. 
p:romover relevante movimento cultural e cientltico1 

PI Ç BI Z 1· - •ad-:reterenclumª da eg:r&gia câmara lfun1c!pa11 
' 

Artigo li - l"!ca aprovado o Regimento doa Serviços Atr1bu1doa a 
Biblioteca P1'bl1ca Jfanicipal de A11ia� 

§ - dnico - O llegimento a que se retera êate artigo, fica fase.A 
do parte integrante deste Decreto. 

Artigo 21 - Aate Dec-reto entrar& em rlgor aa data de aaa . publi-
. cação1 1'9'fDgada1 as diapoa1c;Ões ontr,:rio�-

Prete1 tur• lfanicipal de .A1a111 em 11 bro de l 965 

• 

Publicada no Departamento de .Administração ela Pretei tura 1'1-
. Dlcipal de Aaa1a, em. 11 de DDTambro de l 965. 

CS/" .. . 
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RIGIMIRm oos •§ttflCQS fTRraoxpos l BIWJQTFA Pl1BLigA 
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PI 1 965;. 

a.al'tror.o I 
DJ BIBLicml:.A B SBt8 l'DS 

Artigo ia - A Biblioteca Pu."blica lru.Dicipal ele Asais telll por tias preo!puo11 
I • Incra.ema:r o 4eaenvolv1.memo caltural e científico 4a 

comin1c'lac1e. 
II - Dar a todo i.adf.v!duo a tormaçio que lhe permita prestar 

à aocie4a4e uma colaboração mais ativa e fecunda. 
III - Complehr a aÇão doa e••abelac1aantoa 4e ensino, ota:re-. 

celllo aoa eatuclantea r oponurd.4a4e ele aperfe1çoa1'9-n. 
.. - .. 

IV - Bzecuta:r 111 programa de aaalatencia blbllog:rafica a co-
.. .. 11111Didad• e a :regiao. 

CAP!'l'OIO II 
DA Dft.ALlçl01 ORG.ABIZ.AÇJO B DDllÇJO DA BIBLIODC.I 

Artigo 28 - .A Biblioteca Pdblica lfDnicipal 4• '••ia encontra-•• iaatalacla 
no 3a pavimento 4o prédio da Prefeitura Maniclpal de Jaaia e 
acba-ae di:retalllante subordinada ao Prefeito lla.ntcipal at& que 

ae crie a Secretaria 4a Bducação- e Cultura. 
5 • 1Snioo - A Biblioteca l'ltb11ca 'lfurd.cipal 4e Aaais conta com aa aega1.nt .. 

1aatalaçõea1 
a) Sala de Serviços ttfcnicoa • adminiat:ratlvos 
b) Sala d•·Leitara 
o) Cat'1.o1oa 
4) Secção 4• Jornais e Re"fiatas 

. e) DepÓaltoa cle 11V1'0• 

Artigo 3a - A Biblioteca Pu."blica lfanicipal ele Aasla, órgão reapoasml pe
la o:rgaDisação e p:reaeZ'l'llção 4o seu ace:rvo f'unciona:rá DWD ala
tama que atenc1•:r' aos lei tores por •lo de :requisição c'laa obras 
aolicita4aa1 não senc1o pal'llliflldo o am.p:rcfatlmo 4omicllla:r1 sal-

' 

vo no que se :retira a Biblioteca I.afantll e aos casos que o d& 
aemrol"fimento ta.tuo venq a aconaelba:r. 

Artigo la.D - A Biblioteca Plibl.1ca Hanic1pal 4• Aaala;:funclona 41�riamente1 
d• acordo com os borá:r1os eat1puladoa ao artigo lZ 4o p:reaeo
ta :regimento. 

•:rtigo 5a - Os serviços da Biblioteca Pu.�lica Municipal cle Asais são dia-
• .. t:ribu.14os • t:rea setores diat1ntoa1 

I - Setor a41111n1at:rat1vo 
II - Setor Pdbl1co 

III • Setor !'cDioo 
12... 1 
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Artigo 6• - O Seto1' adm1D1st:ratiw comp1'eeade1 1. Bnca.m1nbamento doa 
p:rocessoa de aquisição.do ma11e:r1al b1bl1og1'lf'ioo1 2 • .1r

qu1vamen11o 1 3. Kamflançlo. do ma11e1'1al de esc:r1 tG:rio • dos 
.. 

tmpressos requ1sitac1os1.4. Int81'camb1o e inf'ormações1 5. 
Belat&1'ioa1 6. Presenação.do material b1bl:l.ogri:n.co; e 
7. Bnoa4ernaçio 4oa l:l.Vl'Oa. 

ArUgo 7ª - O Setor Pu�lico coapreen4er .1. ·.lflen41meoto e 4ireção 4a 

Sala 4• Le:l.tw.-a1 2. lnf'ol'lllllg�•I 3� Batat4at1ca c1• oon
aul.ta e treqtlâno1a, bem.como do materia1 a4qu1rido e do 
aceno b:l.bllogr�co1 � '-ita de 11V1'oa a:ce4enta11 a 
5. Pablicic1alfa • 

.l:rtigo 8• - O Setor !r'crd.co coap:reaadea 1 •. Seleçlo1 2'. Prepa1'01 3. 
'.rombameoto1 Claaa1:t1cação1 e 5. Catalogação. 

Artigo 9a - A designação doa reaponalveia pel.oa aetrres refel'idoa DD 
Artigo 5a ' te1 ta pe1o senho1' P:retei to Muo!cipal:� 

Artigo 1011.. Ao B:l.b11oteolrio compete.c11rig:l.r o sel"V1ço c1a Biblioteca, 
-

� com aa seguintes at1'1bu1çoesr 
I - Bnt8114er-se com o senhor Preteiflo Maaicipal a 1'es

peito de.asna.toa 1'arerentiea: aos d!Teraoa setores c1a Bi
blioteca. 

II: - Bstabelecer normas a serem seguicllla pa:ra a execução 
4oa c11varaos serviços. 

.. III - 1b::pec11r a coneapondencia c1a !liblioteoa. 
IT - Zelar pela conservação c1as i.a.aflalaçõea e 4oa_ equipa 

mantos. 
V - Zelar de maneil'a eapecia1 pela parte! ta execução doa 

p:roceaaoa técn:Lcoa. 
n - Pl'Ollcner campanha intensiva. para . o awnento do aceno. 

VII - Promovei' palestras e azpoa:l.çõea • 

VUI - Dir!gi:r o Setor da Intercâmbio Cultul'al e Bibl:l.og1'.Í, 
fico. 

IZ - Int1'0dWli1' oa aiatemaa maia adequados, moderDisando-o 
' as necessidades do serviço. 

Z - Colaborar com aa autor1c1adea de ensiao na orientação 
e criação ele pequenas b:l.bliotecas eacola1'8a, aaa aedes 41& 
t:r1taia, ticaa4o por'9l a cargo da• pessoas 4a localidade e 

.. doa pl'oteaaorea a responsabilidade do tuncionamenflo daa ra 

feridas B:l.blioflecaa apGs organizadas • 

.Artigo 11• -.los f'uncionlrios reaponalveia pelo Beto1' P&blico competes 
I - .lten.41mento dos leiflores. 

II - Bnflrega1' oa livros r81(U1siflado11 aos le1flo1"ea • 
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III - llecolocar aos 4evidoa lugares.o mateioial coDlll1ltado. 
IV • Manter a disciplina e a ord•. · 

V - Prestar :l.nto1'1118ÇÕes aob:re a existência ou aio de ma

terial b:l.bliogr,tico. 
VI • Blaborar eatat!aticaa dilriaa e meaaaia. 

C.IPHOLO III 
DO l'D?CIOl.WIBN'tO D& BIBLIO'lm.I 

Artigo iza - A Biblioteca Pu.�lica Ma.nicipal de Assis encontra-se aber-
' , ta para consultas diariament• nos seguintes horario•1 

\)e segunda· a sexta�ttira daa·a·àa 1Z horas e da• l3h930a 
a• 17h930m ·e· das 19· as 21h13Qa. · · · ... 
.los s�adoa das 8 às 12 horas ·e das l3h,30m �. 17h,30Jn. . 

8 ' 
' Aos· domingos das as 11 horas e das 13h,30m as 17 horaa. 

Jrt:l.go 13'1 - As consultas tazem-se obedecendo aos seguintes passos1 
a) Preenchimento do talão ele ped1c!o, apÓs ver1t1car espe

citicações no cat,lago; b) .Apresentação do pedido ao· 
f'wlcionlrio de sala de- leitura 1 ·e) Conaul ta· prÕpriame.a 
te· dita; d) Devolução .. obra ao funcionlrio da Sala de 
Leitura. 

1 - 'IÚd.co - O·talão de·pec!i4o ou de Re<1.uisição de 1:1.vroa cont'- as se-
guintes eapeciticatõe11 · 

Número da ·Ficha 
lfome do Autor · 
'?Ítulo do Id.TrO 

Idioma 
.Data 

.. Eadereço do Consulente 
Asaiaatura 

Artigo 140 - O leitor., reapob8ável pela-obra em·seu poc!er. Bm caso de 
' . daniticação·de obras requisitada•, o leitor au�eita-ae a 

sanção imposta pelo Bibliotecário. 
C.&P!'?OLO IV 

D.IS DISPOSíÇOBS GEAIS B 'm.IRSI':rmll.18 

Art�go 15ª - A Biblioteca P.fblica Mu.nicipal de Assis est' registrada no 
Instituto Racional do Livro. · ·· · · 

Artigo 16D - .lmialmente as estat!sticaa·do movimento da Biblioteca são 
em.ada• ao Inatiituto· lfacional· do Id.vro, ao I111t1tuto Bra-
aileiro ·d•· Geograt1a e Batat!ati1ca e a outras instituições 

· 
que as aol1c1 tem • 

.Artigo 17a - A Bibliottca Nblica Municipal de Assis turiciona e atende 
/4 • • • 
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Artigo 8%Clusivam.enta·aantro elos borlrios eatiJJU].mdoa ao pre
sente regimento e com a presença de tuncioalrloa das 
secções respectivas, os quais se exlmea de quaisquer 
responsabilidade que tu3am a esta disposição. 

Artigo lBR -·Os caso omlssos·no presante regimento serão reaolv1-
clos·pela.Com1ssão que trabalha na organização da 151-
blloteca.· 

•rtigo 19ª - Bsta·Raglmento entrará em vigor .na data de aua.publi
. cação, reYDgabdo-ae·'.• disposições em contrário.·. 

Preteltura Maalcipal ae •asis, em. 11 de ambro de l 965. 

Publlcaao no Departamento da �m.lnlatração aa Prete.1tu.ra1 em 

11 da novembro de 1 965 

CS/ 


